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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

Número: 004626

PROCESSO DE PAGAMENTO Data: 08/11/2021

ORÇAMENTÁRIO
Credor: 8019 ■ MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI

17720941000100CPF/CNPJ:

Endereço:

Cidade: JEQUIE/BA

Empenho:

Órgão:

Funcção:

1015/ 2021 Liquidação: 3

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
10 - Saúde

Ficha: 1447 Tipo: ORDINÁRIO

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUnidade:

SubFunção: 305 - Vigilância Epidemiológica

Fonte de Recurso: 14 - Transí, de Recursos do SUSPrograma: 0059 - ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE COM 
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
33903000- MATERIAL DE CONSUMO

PA:

Elemento:

Documento Histórico Vir. Despesa Retenções Vir. Líquido
2021 -1015-3 JSC 60.072,00 0,00 60.072,00

Total: 60.072,00 0,00 60.072,00

ORIGEM DOS RECURSOS
Conta Banco Reduzido/Nome da Conta Documento Valor
71584-0 Banco do Brasil S.A. 101537853/BB-C/C 71584-0 60.072,00

Total: 60.072,00

Valor 60.072,00

Pague-se a despesa acima especificada ao(s) favorecido{s).

ISNAIA SOUZA SANTOS 
Tesoureiro(a)

srsss»
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

Empenho:

Liquidação:

Parcela:

001015

Nota de Liquidação 003093

3

DADOS CREDOR

MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELICredor: 8019

Endereço:

CNPJ/CPF: 17.720.941/0001-00

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Ficha: 1447

Empenho: ORDINÁRIO

Crédito: ORÇAMENTÁRIO*

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 ^ 

MATERIAL DE CONSUMO

Orgão:

Unidade:

14

1402

Funcional: 10.305.005-9.2999

Elemento: 3.3.90.30.00

Fonte: 14 Transf. de Recursos do SUS

Sub-Elemento:

Convênio:

3099 Material de Consumo - Outros

DADOS DA LICITAÇÃO

Licitação:

Modalidade: . PREGÃO

7 2021/128Processo:

Contrato:

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

Saldo Anterior: 

Valor Liquidado: 

Saldo Atual: 

Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 

Histórico:

68.520,16

60.072,00 sessenta mil setenta e dois reais 
8.448,16

0,00
/

60.072,00

LIQ. NF 1515ÍAFM 2555/2021. COVID-19 (FPB)

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do material e/ou serviçàem condições

\Vfv
Face a liquidação processada, autorizo o pagamento 
acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador.

Data: 27/10/2021Data: 27/10/2021

«P
DEPTO. CONT; •ADI SECRÇTÂRÍO

XíeScr
Socrotâi ^icipsl de Controle o

/ra/sparôncla
recwon°22.065/2i

Operador: FRANKISLANDIA PEREIRA BRITO Página: 1 de 1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ
EXERCÍCIO: 2021

NÚMERO: 001015

16/09/2021NOTA EMPENHO DATA:

DADOS DO CREDOR
MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELICredor: 8019

Endereço:

Cidade : JEQUIE Estado: BA17.720.941/0001-00CNPJ/CPF:

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS
Ficha: 1447

Empenho:

Crédito:

ORDINÁRIO

ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
MATERIAL DE CONSUMO 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

Orgão:

Unidade:

14

1402

Funcional: 10.305.005-9.2999

Elemento: 3.3.90.30.00

Fonte: 14 (
Sub-Elemento: 003099 
Convênio:

MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS

Cto de Custo:

DADOS DA LICITAÇÃO
2021/128Licitação: 7 Processo:

Modalidade: PREGÃO Contrato:

ESPECIFICAÇÃO
Saldo Anterior: 157.418,78 

136.334,40 
21.084,38

PROV. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO ENFRENTAR E PREVENIR AO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) NO MUNICÍPIO 
(FPB-SC)

Valor do Empenho: 
Saldo Atual:

(cento e trinta e seis mil trezentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos)

Histórico

A importância empenhada foi consignada em crédito próprio em: 
16/09/2021

Autorize o empenho da despesa supra mencionada em: 
16,09/2021

$ f.A :j

&
DEPTO. SECRET.

\
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RECEBEMOS DE MR CXJMEROO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAUDE OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL 
INDICADA AO LADO VALOR NOTA 

RS 60.072,00 NF-e
N": 000.001.515 
SÉRIE: 1

4
DATA CE RECEBIMENTO

' / 7
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTINATÁRIO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE

MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
PARA SAUDE

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0 - Entrada I
1 - Saída U__I
N0 000.001.515 
SÉRIE:
FOLHA: 1 de 1

RUA TOME DE SOUZA, 35 
CASA 

CENTRO 
IPIAU

CHAVE DE ACESSO
2921 1017 7209 4100 0100 5500 1000 0015 1516 4779 7984

BA
TEL/FAX: 7335312659 

CEP: 45579000 Consulta de autenticidade no portei nacional da NF-e
i.nfe. fazenda. gov.biVportal 

ou no site da Sefaz Autorizadora
I

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129210320082627- 13/10/2021 10:55:47
INSCRIÇÃO ESTADUAL

107478832
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPi

17.720.941/0001-00

DESTINA TÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÀO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE
ENDEREÇO ’

R LAUDELÍNO BARRETO, S/N TERREO

CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

13/10/202109.436.466/0001-09
BAIRRO íTJISTRITO
CENTRO

CEP DATA DE SAÍDA/ENTRADA

13/10/202145200-450
MUNICÍPIO FONDFAX

(73) 3526-8900
INSCRIÇÃO ESTADUALUF HORA DE SAÍDA

10:56:51JEQUIE BA
FATURA

| Número: 1515 Valor Original: 60.072,00 Valor Desconto: 0,00 Valor Líquido: 60.072,00
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DE 1CMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST 

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODIH OS

0,00 0,00 60.072,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS j VALOR DO IPI

 0,00
VALOR APROX. DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 60.072,00^0,00 13.782,55
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

4 - Dest.
PLACA DO VEÍC UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIEQUANTIDADE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
COD
PR.OD.

NCMDESCRIÇÃO DO PRODUTOSERVIÇO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ALÍQUOTAS VALOR APROX. 
DOS TRIBUTOS

DSOSN CFOP UN!D. QUANT. BCALC, ICMS VALOR ICMS VALOR [PIa*
[CMS IH

PAPEL TOALHA INTERF BRANCO
MACIEZ C/1000FL

767 48182000 0 102 5102 FD 780,0000 7,8000 6.084,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.797,21

AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA
LONGA 60 GRAMS _______

2953 62101000 0 102 5102 PCT 600,0000 89,9800 53.988,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.985,34

[prefeitura MUNICIPAL de jequié
; Declaro ter recetiiò.o o material consíante

tiaN.F. n°_ 
Jgqiiié /ff H

Empenho n°.

presente
£1e

Ass..

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Parcela Htnn.: 001, Veac.: 12/11/2021, Valor: 60 072 00 
PEDIDO 255S
Observações destinadas ac Pisco:
Valor Aproximado doa Tributos P8H R0 13782,55 22,94« Ponte IBPT.

RESERVADO AO FISCO

I
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0128/2021 
16/09/2021 

Termo de Compromisso N°: 0130/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N°:0007 / 2021 
N° da Autorização/An^:

N° do Processo: 
Data:|j|t ÈSTADO DA BAHIA 

^©PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

2555/2021

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 2555 / 2021

MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA 
SAÚDE EIRELI

Telefone:Credor:
Bairro:Endereço:

CNPJ/CPF:

BANCO:
E-mail:

Estado: BACidade: JEQUIE
AGÊNCIA:

17.720.941/0001-00
C/C:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO COVID 19 - SAÚDE 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO

14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

Unidade:
ProJVAtlv.:
Elemento:
Fonte de 
Recurso:

aquisição de material de consumo, para suprir as necessidades e demandas da secretaria municipal de saúde,
VISANDO ENFRENTAR E PREVENIR AO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) NO MUNICÍPIO.

VALOR
TOTAL

PREÇO
UNITÁRIO

LOTE MARCA QTD. UNID.DESCRIÇÃO DO MATERIALITEM CÓDIGO
6.240,007,80PC800NOBRELOTEPAPEL TOALHA, INTERFOLHADO, 02 DOBRAS, COM

DIMENSÕES MÍNIMAS 21CM (LARGURA) E MÍNIMO 
DE 23CM E MAXIMO 27CM (COMPRIMENTO), COM 
VARIAÇÃO DE ATE ■ 2% (DOIS POR CENTO), 100% 
FIBRAS CELULÓSICAS, NÃO RECICLADO, NA COR 
BRANCA, SEM ODOR E APRESENTANDO TEXTURA 
COM RELEVO SENSÍVEL AO TATO (GOFRADO). 
EMBALAGEM CONTENDO 1000 FOLHAS COM PESO 
MÍNIMO DE 1.400 GRAMAS, PODENDO VARIAR -2% 
DÒ PESO. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO 
SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM QUE O 
CONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANJE. 
NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
NUMERO DO LOTE, COMPOSIÇÃO, PESO. ENDEREÇO 
E TELEFONE DE CONTATO, NORMAS VIGENTES E 
REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. TODOS 
OS DIZERES NA LÍNGUA PORTUGUESA (BRASIL). 
CRITÉRIOS DE CONFERÊNCIA E INSPEÇÃO NO 
RECEBIMENTO: VISUAL, POR CHEIRO, TATO E 
MEDIÇÃO. DEVERÃO SER CONSIDERADOS PARA 
EFEITO DE RECEBIMENTO, OS ITENS 
ACONDiaONADOS EM ÇAIX^ PACOTES OU SACOS. 
PACOTE COM 1000 FOLHAS.
LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO P, NÃO
ESTÉRIL, DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, 
APIROGENICA, EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA 
UNIFORME, AMBI DESTRA, ANTTDERRAPANTE, 
FORMATO ANATÔMICO RESISTENTE A TRAÇÃO, 
PUNHO COM BAINHA, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
230 MM, E LARGURA MINIMA DE 111 MM COM 
VARIAÇÃO DE ±10 MM, ESPESSURA MINIMA DE 
0,08 MM, LUBRIFICADA COM PÓ BIO ABSORVIVEL 
ATOXICO. EMBALAGEM PRIMÁRIA ACONDIQONADA 
EM CAIXA COM 100 UNIDADES, DE ACORDO COM 
AS NORMAS DE EMBALAGEM QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DE 
SUA UTILIZAÇÃO, PERMITINDO ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA E 
APIROGÊNICA; A EMBALAGEM PRIMARIA. ^DEVE 
CONTER INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO E 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, TAIS COMO: 
TAMANHO DA LUVA, NOME DO FABRICANTE, LOTE, 

ne CAQDirArSn DATA HF VALIDADE DO

919501 10

PRODUTO ESTA

20.400,0068,00CX300NOBRELOTE919242 13

r-. ATA



tfíRODUTO; A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE 
O ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER 
LEGISLAÇÃO QUE SEJA INERENTE AO MESMO. 
ROTULAGEM: EMBALAGEM PRIMARIA E
SECUNDARIA ROTULADAS CONFORME A RDC 
185/01/ANVISA. CAIXA COM 1QQ UNIDADES.
ÍLUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO M, NÃO
ESTÉRIL, DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, 
APIROGENICA, EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA 
UNIFORME, AMBI DESTRA, ANTIDERRAPANTE, 
FORMATO ANATÔMICO RESISTENTE A TRAÇAO, 
PUNHO COM BAINHA, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
230 MM, E LARGURA MINIMA DE 111 MM COM 
VARIAÇÃO DE ±10 MM, ESPESSURA MINIMA DE 
0,08 MM, LUBRIFICADA COM PÓ BIO ABSORVÍVEL 
ATOXICO. EMBALAGEM PRIMÁRIA ACONDIQONADA 
EM CAIXA COM 100 UNIDADES, DE ACORDO COM 
AS NORMAS DE EMBALAGEM QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DE 
SUA UTILIZAÇÃO, PERMITINDO ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA E 
APIROGÊNICA; A EMBALAGEM PRIMARIA DEVE 
CONTER INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO E 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, TAIS COMO: 
TAMANHO DA LUVA, NOME DO FABRICANTE, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO; A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE 
O ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER 
LEGISLAÇÃO QUE SEJA INERENTE AO MESMO. 
ROTULAGEM: EMBALAGEM PRIMARIA E
SECUNDARIA ROTULADAS CONFORME A RDC 
1B5/01/ANVISA. CAIXA COM 100 UNIDADES.
AVENTAL, USO LABORATORIAL, DESCARTÁVEL, 
MANGAS LONGAS, FORMADO POR 3 (TRÊS) 
CAMADAS 100% POUPROPILENO, ABERTURA PARA 
AS COSTAS, DECOTE RENTE AO PESCOÇO, TIRAS 
PARA AMARRAR NAS COSTAS, PERMEÁVEL AO AR E 
IMPERMEÁVEL A FLUIDOS CORPÓREOS E LIQUIDO 
EM GERAL, TAMANHO: 4 CM ABAIXO DO JOELHO, 
COR BRANCA, GRAMATURA 60 GR/M2. O PRODUTO 
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE 
COM REGISTRO NA ANVISA. PACOTE COM 10 
UNIDADES.
HIPOCLORTTO DE SÓDIO A 12%. EMBALAGEM: 
FRASCO 5 LITROS CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE.

J V.

52.500,0070,00CX750NOBRELOTE919233 14

53.988,0089,98PC600ECOMAXLOTE919214
2

3.206,4026,72GLMEYORS 120LOTE91945S
7

TOTAL: 136.334,40

.dsieif
RESPONSÁVEL PELA SECRefi&IA UNHX

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA AFM/OS DO TERMO DE COMPROMISSO 130/2021 ASSINADO EM 19/08/2021
LOCAL DE ENTREGA: —
OBS:



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAUDE EIREU 
CNPJ: 17.720.941/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:21:29 do diaxfiS?09/2021 <hora e data de Brasilia».
Válida até,02/03/2022.
Código de controle óà certidão: FC54.BBD3.8A38.3BCE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


iM GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/09/2021 15:14

SECRETARIA DA FAZENDAm
sSSÍ Jufiw^í

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20213625314

RAZÃO SOCIAL

MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAUDE EIRE

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

1U7.478.832 17.720.941/U001-00

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica adma 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistênda de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competênda da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/09/2021, conforme Portaria n0 918/99, sendo válida poróO dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de Inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegalíva.rpí

http://www.sefaz.ba.gov.br
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Hi
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAUDE EIRELI (MATRIZ 
E FILIAIS)
CNPJ: 17.720.941/0001-00 
Certidão n°: 24001757/2021 
Expedição: 05/08/2021,/ás 15:02:27 

Validade: 31/01/2022ISO (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAUDE EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.720.941/0001-00, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e eugsstoee: cndtsítei:. jus. bi-

http://www.tst.jus.br


■m- Prefeitura Municipal de Ipiaú 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
RUA ÂNGELO JAQUEIRA, 01 
CENTRO - IPIAÚ - BA CEP; 45570-000 
CNPJ: 13.701.651/0001-50

■

«as
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 000465/2021.E

Nome/Razão Social: MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAUDE EIRELI 
PROVIDA HOSPITALARNome Fantasia:

Inscrição Municipal: 3401838 
Endereço:

CPF/CNPJ: 17720.941/0001-00
RUA TOMÉ DE SOUZA, 25 A TERREO 

CENTRO IPIAÚ - BA CEP: 45570-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
♦♦•fcMrJHrtr**^**^*********************^**********^^*********#**-^*#********-********************************-#************^**-*******^***#*****^

********************* irt*********************lr**(rt**+****+****************■*************-*  *+*-*********************************•*******+***********

**************•***••••****«**k*******************************************************************************•*•«*«*•••*******

27/09/2021Esta certidão foi emitida em com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 27/10/2021

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 3600006283420000050753030000465202109277

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://ipiau.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

impresso em 13/10/2021 às 15:30:27

https://ipiau.saatri.com.br


Consulta Regularidade do Empregador21/10/2021 11:16

Voltar mpnmir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.720.941/0001-00
Razão SociahMR comercio de produtos e serviços para saude eirelli
Endereço: RUA TOME DE SOUZA 25 TERREIO / CENTRO / IPIAU / BA / 45570-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

y

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/10/2021 a 01/11/2021

Certificação Número: 2021100301375609039908 .

© Informação obtida em 21/10/2021 11:11:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

i/ihttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 007/2021 
PROCESSO L1CITATORIO ÂBMINISTRATfVON® 128/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0130/2021

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoas juridicas de direito público interno, com respectivas sedes: á Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro 
Jequiezinho - Jequié - BA e à Rua Dom Pedro II, ND. 88, Centro - Jequié - BA, inscritos respectivamente 
CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. 
Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade N°. 801960126 - expedida pela 
SSP/BA, CPF/MF NQ. 917.331.035-20 e peia Secretária Municipal de Saúde, a Sr® Polliana Leandro Oliveira, 
brasitóra, casada, portadora da Cédula de Identidade ND. 09.966.756-80 - expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF 
Nú. 019.083.695-40, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a Empresa MR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIREU. CNPJ N° 17.720.941/0001-00, com sede na Rua Tomé de 
Souza, 25 A, Centro - Ipiaú/BA. CEP: 45.570-000, neste ato representado por Rodrigo Machado de Oliveira Santos, 

(Up CPF N°. 025.814.615-00 e RG N®. 0975654 SSP/BA, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, tendo 
em vista a homologação do Pregão Eletrônico N° 007/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis N° 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas 
dáusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Aquisição de material de consumo pana suprir as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
visando o enfrentar e prevenção è COVID-19 no Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram este Termo de Compromisso, tndependentemente de transcrições, s proposta 
da Contratada, o Edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Na 007/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
Pelo objeto ;acima especificado, as CONTRATANTES pagarão à CONTRATADA, o seguinte valor global m 
tj*7-95^?0 mithã0’ novecentos e quarenta e sete mif, novecentos e cinquenta e seis reais), 

jftotfl Tipo | Cód. Dtfscrfpco

aventalTuso laboratorial, descartável, mãngaí
LONGAS, FORMADO POR 3 (TRÊS) CAMADAS 100%
POLIPROPILENO, ABERTURA PARA AS COSTAS. DECOTE 
RENTE AO PESCOÇO, TIRAS PARA AMARRAR NAS 
COSTAS, PERMEÁVEL AO AR E IMPERMEÁVEL A FLUIDOS ,
CORPÔREOS £ .LIQU1DÕ £M GERAL, TAMANHO: 4 CM I EC0MAX 15.000 PCI 88,98 
ABAIXO OO JOELHO. COR BRANCA, GRAMATURA 60 
GR/M2. O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL ViG£NT£ COM REGISTRO NA ANVISA. PACOTE 
COM 10 UNIDADES,
HIPOCLORITÕ DE SÓDIO Â^J^ÈMBÃLAGÍmTfrÃSOÕT 
LITROS CONTENDO O NOME OO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
MINISTÉRIO DA SAÜDE.

PAPEL TOALHA, WTERFOLHADO, 02 DOBRAS COM
DIMENSÕES MÍNIMAS 21CM (LARGURA) E MÍNIMO DE 
23CM E MAXIMR3 Z7CM (COMPRIMENTO), COM VARiACÃC 
DE ATE 2% (DOIS POR CENTO), 100% FI&RAS 
CB.ULÓSICAS, NÁO RECICLADO, NA COR BRANCA

APRESENTANDO TEXTURA COM RELEVO 
SENSÍVEL AO TATO (GOFRADO) EMSALASPM 
CONTENDO 1000 FOLHAS COM PESO MÍNIMO ÕE?400 
GRAMAS, PODENDO VARIAR -2% DO PESO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER' IMPRESSAS
nELW5nnnT«AeII' DIRETAMENTE NA EMBALAGEM QUE 
O PRODUTO ESTA CONDICIONADO: NOME/CNPii DO 
FASRICANTS, NOME DO PRODUTO DATA DE 
fabricaçAo, NUMERO DO LOTE, COMPOSIÇÃO PESO 
ENDEREÇO E TELEFONE OE CONTATO

E REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES 
^ NA língua portuguesaÇgntRIOS DE CONFgRSNCtA

nos

— O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita pela

QuanJjFêM carne/ 
Mares

Vir. Unit. 
(RS)

/
t

Umf. Vir. Tct(RÊ)

2 MâL 81921
1.349.700,00

__J.

7 Mat 91945
MEVOR'S 2.300 GL 26.72 61.456.00NO

SEM

10 Mat 91950
NOBRE 11.000 cx 7,80 85.800.0

L(BRASIL), 
e ÍNSPgcAO NO
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RECEBIMENTO: VISUAL, POR CHEIRO. TATO E MEOIÇAO.
DEVERÃO SER CONSIDERADOS PARA EFEITO DE 
RECEBIMENTO, OS fTENS ACONDICIONAOOS EM CAIXA, 
PACOTES OU SACOS. PACOTE COM 1000 FOLHAS,
IlUVA OE PROCEDWENTO, TAMANHO P. NAO ESTÉRIL, OE
uso único. descartAvel, apiroqenica, em látex
NATURAL, TEXTURA UNIFORME, AM3I OESTRÁ 
ANTDERRAPANTE, formato anatômico resistente 
A TRAÇÃO, PUNHO COM BAINHA, COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 230 MM. E LARGURA MINIMA OE 111 MM COM 
VARIAÇÁO DE tIO MM, ESPESSURA MINIMA OE 0,00 MM. 
LUBRtFICADA COM PÓ BIO ABSORVlVEL ATOXICO. 
EMBALAGEM PRtMARiA ACONDICIONAOA EM CAIXA COM 
100 UNIDADES, OE ACORDO COM AS NORMAS OE 
EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE OO 
PRODUTO ATE 0 MOMENTO DE SUA UTILEAÇÁO, 
PERMITINDO ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E APROGÊNICA; A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE CONTER INFORMAÇÕES OE 
DENTíFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS OO PRODUTO, TAIS 
COMO: TAMANHO DA LUVA NOME DO FABRICANTE. 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO. DATA OE VALIDADE DO 
PRODUTO; A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO: O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO, ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 1Í5/01/ANV1SA. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

13 Mal 91924 136.000,00NOBRE 2.000 cx 68,00

LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO M. NÃO ESTÉRIL
DE USO ÚNICO. DESCARTÁVEL. APIROQENICA, EM LÁTEX 
NATURAL, TEXTURA UNIFORME, AMBl DESTRA 
ANTIDERRAPANTE, FORMATO ANATÔMICO RESISTENTE 
A TRAÇÃO. PUNHO COM BAINHA. COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 230 MM, E LARGURA MINIMA DE 111 MM COM 
VARIAÇÃO DE tIO MM, ESPESSURA MINIMA OS 0.08 MM 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO ABSORVlVEL ATOXICO. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA ACONDICIONAOA EM CAIXA COM 
100 UNIDADES, DE' ACORDO COM AS NORMAS OE 
EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO OE SUA UTILIZAÇÃO. 
PERMITINDO ABERTURA E TRANSFERENCIA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E APKOGÊNtCÁ A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE 
DENTÍFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, TAIS 
COMO: TAMANHO DA LUVA NOME DO FABRICANTE, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALDAOE DO 
PRODUTO; A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE OO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/01/ANVJSA. CAJXA COM 100 
UNIDADES.

Mat14 61923 NOBRE CX 316.000,00 f4.500 70.00

AValor Total íTs47.85Ífan

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevatecentes na assinatura do Termo de Compromisso, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 
65, II, “d*. da Lei n° 8.666/93 e alterações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta da Contratada já esíáo índusos todos os cusíos e 
despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que direta ou 
mdiretamente. impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Termo de Compromisso.

PARÁGRAFO TERCBRO - O faturamento deverá 
em duas vias, com os 
007/2021.

~ 0 será efetuadD 3140130 O'3 0° "*s subsequente a execução do objeto, no
vaor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A lidtante vencedora apresentará nota fiscal
“near "r C0OTRA™n^ ^ S- - pa^ento^documenta^o

ser apresentado pela Contratada através de Nota Fiscal/Fatura, 
requisitos de Ia, no local de entrega do material, no prazo estabelecido no Pregão Qetrônico N°
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PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa peta Prefeitura na aceitação do material fornecido, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada toma as providências necessárias á 
sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente 
regularizada.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais 
implicará em aprovação definitiva do objeto total ou pardal.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de recolhimento dos 
encargos sociars devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão da fatura relativos à execução 
do objeto.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste Termo de 
Compromisso.

1

*

•I nem

i

I
1

!:
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA
Este Termo de Compromisso tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no prazo de até 
15 (quinze) dias corridos, após a emissão da Autorização de Fornecimento de Material - AFM pelo contratante.

em parte, qualquer item em desacordo com 
disposições deste Termo de Compromisso.

*

í.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As CONTRATANTES rejeitarão, no todo ou 
as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as

CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO
O objeto deste Termo de Compromisso será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente desianada oelí s 
CONTRATANTES, conforme o art 67 da Lei 8.666/93, ^

Art 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por un 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação d * 
•terceiros para assisli-ío e sutisidiã-fü de informações pertinentes a essa atribuição.
§ 1 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrência; 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário <i 
regularização das faltas ou defeitos observados.
§ 2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representanti > 
deverão ser solidtadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das m 
convenientes.

i

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações constantes deste Termo de Compromisso a Contratada se obriga a:

3Í ^™d6r financeíramente- inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar as 
CONTRATANTES ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
Termo de Compromisso.

b) Não transferir as CONTRATANTES quaisquer compromissos assumidos 
vinculados è execução do presente Termo de Compromisso.

c) Não Iransferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Compromisso. Al
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do Termo de Compromiásoi

obedecidos aos limites legais. ^
e) ««ponder por todos os ônus e obrigações .concernentes às legislações comerciais, previdenciárias, 

tnbutánas e trabalhistas.

CLÁUSULA SÉTIMA - OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar 
terceira deste Instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento 
adquirido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capadi 
obrigações contratuais. 's- >

com terceiros, ainda qi

o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula

e fiscalização do objeto

íe técnica quando que atendidas as
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PARÂGRAFO QUARTO — Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, defeito, v/dos ou 
incorreções na execução do Termo de Compromisso, para que adote as medidas indispensáveis ao bom andamento 
do Termo de Compromisso.

CUUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A jnexecuçsb contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do Termo de 
Compromisso, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da Infração, 
obededdos os seguintes limites máximos:
- 10% (dez por cento) sobre o valor do Termo de Compromisso, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o Termo de Compromisso, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de-.atraso, sobre o valor ds parte do objeto não executado;
- 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente ao 
trigésimo.

PARÁGRAFO SEGUNDO — A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Termo de Compromisso e aplique as demais sanções previstas na léi.

PARÁGRAFO TERCEIRO — As multas previstas neste Item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecuçáo total ou parcial do Termo de Compromisso serão aplicadas as sanções 
previstas no caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 
podendo haver cumulação das demais sanções com a multa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do

PARÁGRAFO SEXTO - Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas previstas nJ> 
art. 7o da lei N° 10.520/02, e art. 87 da lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - INEXECUÇÁO E RESCISÃO DO CONTRATO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Termo de Compromisso, com fundamento nos Incisos I a XI 
do art. 78, da Lei n° 8666/93, a Contratada que laborar em culpa, perderá, em favor das CONTRATANTES, a garantií i 
de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, as CONTRATANTES promover o ressarcimento de perdas o 
danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e neste último caso o presente Termo dfc 
Crimpromispo servirá de título executivo axtrajudirial. f

em conta a natureza e a
ato.

CLÁUSULA DECfMA - REVISÃO DOS PREÇOS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços deverão revistos por solicitação expressa da Contratada do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico - financeiro do Termo de Compromisso. D

ser

PARÁGRAFO SEGUNDO - A cada pedido de revisão de preço deverá a Contratada comprovar e justificaras 
alterações havidas na planilha apresentada á época da elaboração da proposta, demonstrando anallticament 
vartaçao dos componentes dos custos devidamente justificada.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A critério da Administração, poderá 
pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de inicio da 
instrução de pedidos de revisão de preços.

exigido da Contratada lista de preços expedida 
- sua vigência e numeração sequencial, para

ser

PARÁGRAFO QUARTO - Na analise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
venftcaçao dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
emp-esas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por 
instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
ddrberaçao, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do 
cnténo e memona dos respectivos cálcuíos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias.

PARAGRAFO QUINTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda 
de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais.

: -v
PARÁGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros a 
valor rogiatrado está acima doe

o tramite do processo

minístração verificar que o 
vocará o/PROPONENTE, através depreços praticedoo no mcroédo,

4 •
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SECRETARIA MUNICIPAl DE SAÚDE

reconhecido pelo órgão

PARÁGRAFO SÉTIMO 
gerenciador, a seu

- Na hlpàt^se da PROPONENTE nâo efetuar a adequação dos preços de meroado, 
criteno poderá cancelar pardal ou totalmente a Ata de Registro de Preços.

o órgão

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Temo de Compromisso reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais-

°bn9tf6 3 ma,1ter' durante toda a exeaJÇão do Termo de Compromisso, em compatibilidade com as 
obngaçoes ora assumrdas, tocfes as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital

£ TefTn° de Campromlsso não P006^ ser obÍeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização das Contratantes.
e) Na interpretação das disposições deste Termo

seus

com terceiros.

l;
l

Compromisso e integração das omissões desde nue 
m aP'iCar-Se-á- ^ -a. dos

ordem expressa e escrita das CONTRATANTES.
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado 
seguintes alternativas:

apurado na 
no prazo de 48 horas da ocorrência, ou

as CONTRATANTES poderão optar por uma das

‘ «t «O. da « n° 3666/93, adendo a

3 PUb“r^n TPOTD riB C»™

*

e seus aditamfsitos, ,no

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
As Contratantes elegem o foro da Çiâade de JEQUIÉ, 
mais privilegiado que seja, para dirii

E por assim estarem justos e codtratfdos, fírmarn 
presença das testemunhas, quesubi H ° ^1,e ins«™T,ent0 ar, 02 (duas) vias de íguaf tear e fu,ma, na 

evem depois de lido e achado conforme.
i

JEQUlè 19 tie Agosto de 2021.

&
■ \

............... ...............
POLLIANA LEANBTOSttiSR^^

coNn^s^^.^
.El 1,00 BRANDAO SANTANA 

ONTRÃTANTE

-

Ser<mmps de Jesus
roléfjtftJuíilcbBldeContfolôô

RODRIGO MACHADO DE OLIVEIRA SANTOS
CONTRATADA 

CNPJ N° I7.720.S41/0001-00

T/ans/arêncla
DecWnl,22.065/2l

TESTEMUNHAS:

CPF:
CPF:
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•r.
68/11/2021
006000060

BANCO DO BRASIL - 
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

15:51:21
0012

CLIENTE: BA 291800 FMS CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 0060-4 CONTA: 71.584-0
= £; = = : l

DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL 
******

08/11/2021
550.357.000.027.848

60.072,00
TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: PROVIDA HOSPITALAR 
AGENCIA: 0357-3 
NR. DOCUMENTO

CONTA: 27.848-3 
550.060.000.071.584

:?SS= = = :

NR.AUTENTICACAO 5.151.125.52B.28D.D48

t

i

i


